
 

 

Superior Tribunal de Justiça

PET no RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 111.039 - DF 
(2019/0100284-4)
  

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
REQUERENTE : FELIPE BEDRAN CALIL 
ADVOGADOS : PAULO FREITAS RIBEIRO  - RJ066655 
   VITOR AUGUSTO CUNHALIMA BUZELIN E OUTRO(S) 

- RJ201119 
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
 

  

DESPACHO

A petição de fls. 459-482 pede o deferimento do pedido 
liminar.

Todavia, no mesmo dia em que foi juntada, houve a 
publicação da decisão de fls. 455-456, em que indeferi liminarmente o 
recurso, por reiteração de pedido.

Considerando finda a jurisdição, nada a deferir.
 

  

Brasília/DF, 11 de abril de 2019.

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ
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